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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 P O R T A R I A    nº 1.941/2024 
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 R E S O L V E 

 
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho 

Municipal de Políticas sobre Drogas, eleitos na I Conferência Municipal de Políticas Públicas 
sobre Drogas, os seguintes membros: 
 
I 3 REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Cirlei Socorro Justo dos Santos (Titular) 
Valdeli Gomes Affonso (Suplente) 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Ordilei Moraes dos Santos (Titular) 
Gerlane Ribeiro Pinto (Suplente) 

 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Maria Aparecida de Moraes(Titular) 
Juceli de Fátima Alexandre (Suplente) 
 
REPRESENTANTE DE ADMINISTRAÇÃO 
Andréia de Souza França (Titular) 
Cibele Gusmão Fontolan da Silva(Suplente) 
 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
(UENP) CAMPUS LUIZ MENEGHEL 
Ana Lucia de Grandi (Titular) 
Cristiane Schell Gabriel(Suplente) 
 
REPRESENTANTE DA COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO DE PIETRELCINA 
André Ricardo Vieira (Titular) 
Julio Cesar de Andrade(Suplente) 

 
REPRESENTANTE DA IGREJA METODISTA DE BANDEIRANTES 
Valéria Fernanda de Moraes (Titular) 

  
 
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA 
Maria de Fátima Paschoal (Titular) 
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REPRESENTANTE DA ONG AMOR EXIGENTE 
 Maria Ramos dos Santos (Titular) 
 
REPRESENTANTE DA NARCÓTICOS ANÔNIMOS 
 Alexander Ramos dos Santos (Titular) 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2024. 

 

 

                   Jaelson Ramalho Matta 
                 Prefeito Municipal 


